
"PROJETO DE LEI NP007/89
DO EXECUTIVO MUNICIPAL"

Sumulat— DispÕo sobre re. Juste zoe Servido
Publicc• Municipais o de outras provi.

dânc±es

Antonio Mote Remos,Presidente de camereMunicipal de Ang;u
no uao da sues etribuiçoes que lhe soo conferidas /ee—MS.

por Lei, raz saber qua e Câmere Municipal da Angelica—MS., /
aprovou o seguinte ProJeto de LOL do Executtva Municipal'

Artigo

Artigo 22

Artigo 'g

Aruga 42

Artigo 50

Ficem roa Justadas es retribuiçÕen pocunlerteg dm
Servidores Ptblicos de Prefei tura Municipel de /
Ang$lica —MS.

Cs rae Justes serao concedidos de ecÕrdo com /
Tabelas I, e anexes e- este Lei.

Ag Tabelas especificadas no Artioo 29 dg pregen—

ta Lol Correspondem respecti gemente aos Quadros/
e III d' Lei Municipal 139208/88.

Os r aaduetos concedidos parmenecoraa viçor /
ete ulterior determineçeo, 50 podendo ser al terg
do mediante Projeto de Lei erpvedo pelo Lagisla—

tive HunicigÑ.

— Aos professoras a Funcionar iog regidos pelos Es—
tetutos do Yagist;rio Municipel sere concedido /
um ebonO selarial de cinco por cento) sabre
o seu piso selarial.

tata Lei entrar; emvigor ne dete de sue publiC2
çao, tendo os seus efeitos retroativos a partir'
de de de 1989, revogadas aa disposiçÕas•
em contrarlo.

Gabinete do Presidente de Câmara Municipal de An
gálica—MS Em06 do gunho de 1989.




